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Ofício Mensagem nº 14 /2019.

Goiânia, 2.) de Qu.~~ de 2019.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Estadual L1SSAUER VIEIRA

Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Goiás

Palácio Alfredo Nasser

NESTA

Senhor Presidente,

Encaminho à apreciação e deliberação dessa ilustre Assembleia

Legislativa o incluso projeto de lei, que dispõe sobre a abertura de crédito

especial à Secretaria de Estado da Cultura.

A presente proposlçao foi elaborada por solicitação da

Secretaria de Estado da Cultura, através do Ofício nO26/2019 - SECULT, com a

finalidade de instituir a criação do Fundo Rotativo, através de crédito especial, no

valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), destinado a cobrir despesas desta

Secretaria.

Na exposição de motivos s/no/2019, a Secretaria de Estado da

Economia, propôs com fulcro na Lei 20.536, de 30 de julho de 2019, a criação do

Fundo Rotativo no âmbito da Secretaria do Estado de Cultura, por meio de abertura
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de crédito especial, visando sanar a ausên ia do Grupo de Despesas (05)

Inversões Financeiras, no orçamento setorial d Secretaria de Estado da Cultura.

Importante destacar que o recurso necessário para possibilitar a
abertura do crédito especial autorizado no rt. 1° será "proveniente de anulação

parcial de dotações orçamentárias", conforme disposto no Art. 43, ~ 1°, inciso 111da

Lei Federal 4.320 , de 17 de março de 1964.

A Procuradoria-Geral do stado, no Despacho nO1574/2019 -
GAB, concluiu que "não encontra óbice o ordenamento jurídico", relativo à

proposta legislativa contida na exposição de m tivos s/no/2019da ECONOMIA.

Ante o exposto, envio o anexo projeto de lei a essa Casa

Legislativa, na expectativa de vê-lo aprecia o e aprovado, solicitando a Vossa

Excelência, para tanto, que ele tenha a tramit ção especial a que se refere o art. 22

da Constituição Estadual.

Colho a oportunidade par apresentar a essa Presidência e aos
demais parlamentares votos de estima e consi
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PROJETO DE LEI Nº DE DE DE 2019.

Autoriza a abertura de crédito especial à

Secretaria de Estado da Cultura e dá
outras providências

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS,

nos termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1° Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir, no
corrente exercício, crédito especial à Secretaria de Estado da Cultura, no valor de
R$ 30.000,00 (trinta mil reais), destinado a cobrir a despesa a ser realizada no
Grupo de Despesa (05) - Inversões Financeiras, na fonte (100) - Receitas
Ordinárias, conforme Anexo Único.

Art. 2° O recurso necessário para possibilitar a abertura do crédito
especial autorizado no art. 1° será proveniente de anulação parcial de dotação
orçamentária, no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), em conformidade com o
disposto no Art. 43, ~ 1°, inciso 111, da Lei Federal nO4.320, de 17 de março de
1964.

Parágrafo Único. Após a abertura do crédito especial, fica
autorizada a sua suplementação desde que sua indicação de recurso seja
proveniente da anulação parcial ou total de dotação orçamentária.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

SECC/MM
20191764000052



ANEXO úNICO
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DETALHAMENTODACLASSIFICAÇÃOORÇAMENTÁRIA
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Assunto: AUTORIZA A ABERTURA D~ CRÉDITO ESPECI~L A SECRETARIA DE
ESTADO DA CULTURA E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.
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ESTADO DE GOIÁS

Ofíéio Mensagem nº 14 /2019.

Goiânia, 25 de Q<u-~b-a-~ de 2019.

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Estadual LlSSAUER VIEIRA
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Goiás

Palácio Alfredo Nasser

NESTA

Senhor Presidente,

Encaminho à apreciação e deliberação dessa ilustre Assembleia

Legislativa o incluso projeto de lei, que dispõe sobre a abertura de crédito

especial à Secretaria de Estado da Cultura.

A presente proposlçao foi elaborada por solicitação da

Secretaria de Estado da Cultura, através do Ofício nO26/2019 - SECULT, com a

finalidade de instituir a criação do Fundo Rotativo, através de crédito especial, no

valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), destinado a cobrir despesas desta

Secretaria.

Na exposição de motivos s/no/2019, a Secretaria de Estado da

Economia, propôs com fulcro na Lei 20.536, de 30 de julho de 2019, a criação do

Fundo Rotativo no âmbito da Secretaria dó Estado de Cultura, por meio de abertura
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de crédito especial, visando sanar a ausê do Grupo de Despesas (05)

Inversões Financeiras, no orçamento setorial a Secretaria de Estado da Cultura.

Importante destacar que recurso necessário para possibilitar a
abertura do crédito especial autorizado no rt. 1° será "proveniente de anulação

parcial de dotélções orçamentárias", conforme o disposto no Art. 43, S 1°, inciso 111da

Lei Federal 4.320 , de 17 de março de 1964.

A Procuradoria-Geral do stado, no Despacho nO1574/2019 -

GAB, concluiu que "não encontra óbice o ordenamento jurídico", relativo à

proposta legislativa contida na exposição de otivos s/no/2019da ECONOMIA.

Ante o exposto, envio anexo projeto de lei a essa Casa

Legislativa, na expectativa de vê-lo apreci do e aprovado, solicitando a Vossa

Excelência, para tanto, que ele tenha a tramit ção especial a que se refere o art. 22
da Constituição Estadual.

Colho a oportunidade par apresentar a essa Presidência e aos
demais parlamentares votos de estima e consi

SECC/MM
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PROJETO DE LEI Nº DE

.ôííijr
ESTADO DE GOIÁS

DE DE 2019.

Autoriza a abertura de crédito especial à

Secretaria de Estado da Cultura e dá

outras providências

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS,

nos termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1° Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir, no
corrente exercício, crédito especial à Secretaria de Estado da Cultura, no valor de
R$ 30.000,00 (trinta mil reais), destinado a cobrir a despesa a ser realizada no
Grupo de Despesa (05) - Inversões Financeiras, na fonte (100) - Receitas
Ordinárias, conforme Anexo Único.

Art. 2° O recurso necessário para possibilitar a abertura do crédito
especial autorizado no art. 1° será proveniente de anulação parcial de dotação
orçamentária, no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), em conformidade com o
disposto no Art. 43, ~ 1°, inciso 111, da Lei Federal nO4.320, de 17 de março de
1964.

Parágrafo Único. Após a abertura do crédito especial, fica
autorizada a sua suplementação desde que sua indicação de recurso seja
proveniente da anulação parcial ou total de dotação orçamentária.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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ANEXO ÚNICO

DETALHAMENTODACLASSIFICAÇÃOORÇAMENTÁRIA
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